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TJSE - Sistema de Controle processual
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IJSE - Sist;ma de Contole processual

Renascer á colocaçào de telas de proteçâo nos aloiamenios ãesinaáos aos socioedr,candos.
nâs unrdades t-emmina e de Semiliberdade, UNIFEM e CASE, respectivamente; k) seja
compelida a Fundação Renascer a adequar, ao menos, um baúeiroe um dolmitório p;ra
atend€r adolescent€s com deficiência. Dos motaes pre"istos 

"a 
úàn sô;'07ãôô+, . o

saniúrio já eristente. deíinado ás pessoas com deirciência. nos irens qr" nao ,r.na.rn uNBR 9050':0rJ4: adeq n a rampa erisrenre às exigéncias da NBR q050 2004. na unldcde
g: ]r_,:T:çà" feminina LNIFEM. conforme espe"cificado nu, fnio.rnuçãã, i.".r"u, n"
071/2012, da Divisâo dc Engeúaria do Mp/SE; i) sela compeliàa u f*i"Jào r<"ror".. u
adequar os acessos das áreas de circulaçào e do. Uurú"iro. x p".so^ioii'rrã"s"iaua",
esp€ciais, nos rholdes previsÍos na NBR 9050/2004; a implementa..i.t"-à àl p.ot"çao
contra incêndio e pánico. a construçâo de casu ae gá" ertôma nài.ãã". ã"r".-in"ao.
pelo corpode Bombeiros. e promover a revisâo das instaraçôes hidrossanitiírias. ârém derealzar a-adeo uaç_ào da sála de informática, no que se refere às iiÍeas minimas derumrnaçáo e lenrllação narurais, na Unidade de Semiliberdade _ CASE, conforme
espercifrcado nas Informações Técnicas no 070/2012. da Divisâo d. grõ"f,""à a.MPE/SE: rü) leja determinado ao Estado de Sergipe a dotar, na Lei;;'Di;;;."
Or-çamenrarras de 20141LDo) e n-a Lei oÍçurn"n*tâ.iu an*í a" iOi,l if"óÀi -f.i"" "recurso nDancetro esp§cilico e suficienle paja a maíulenç,ào e â efetivaçâo áo programa
de medida socioeducativa de internação e de se-itiU..aaàe aesr. Lst ãã, ãüãrir,*ao ucnaçào. a implantaçào e a manutençào dos pedidos Iiminares e p;n"iprl..1.'n"". ono a"1013. com orçamenrojá fechado. sája dererminado o remareláÁeni" ã"'áia"rn.*" a.ouras rubncas. a exemplo de propaganda- para arender o" pedidos liminares e principais:
1::1, c..mp:],_do 

9 EsrDdo de Sergipe e a É undaçào Renascer a oroÀ-ã o.*.,."sereuvo slmpi ttcado e contratar. temnoral.iâmenle {.ob regime de Jrgéncia e excepcioncJinteresse pú.birco). pelo prazo de 12 1àoze) meses, 05 (cirõip.i*i"iã" _-rãJo 0j (três)
pam^ serem lorados na USlp e 02 {dois)no CÉNAM, :01 i"_,-e.à-"!ág"- ;; *r. f."a.
l?-SlflYiJ,O ,O*"o) Advogados.ísendo dors para cada unidade) e socioeducadores emnumero sutrclcnre para alender às unidades íCENAM E USIp), consrd;;à;;
excepcionalidade, deveado-se âbateÍ do catculo o .,úme.o à. ag"",à. aã i.!i_"ç" r.oa..hole-r^as rtfend,s uniddes e o) sejâ fixadâ rnrr," ãia"ã ,-"-, Jã. ã" 

"nis.àõôlôb 
t",*"rT I rears). conro fôrma de obrigar os requeridos e. pessoalmenle. o gestor públi!o, rcumpnrem inregrsl e imediatamenre as õbrigaçaes jurisaicionaii nrããlili;nár*.n," ..se-necessário, as demais medidas de coerção, esampadas no art. ii: ã" Éãã. ã". s4 a"CDC e {61 do CPC.

Pásin9,{Ê

rebeliào ou ourrrs siruaçôes de emergéncia: h1 seja compelida a Iundaçào Renascer a
gamnrrr a hlsrcnlzaçào semanal {farina pesadat dos alojamenros das I nidades de
lnremaçio llas(uiinas. bem como de recolh", u, ,orpu, d. 

"anu " 
banho para scrcm

lar.adas em lâvanderia: i) seja compelida a Fundaçào Rer*".. ,,u.*,i.-JA..i,o o.
I^slT-r-n]tmd: 

as so-cio€ducandas da unrdâde feminina: jy seja coÉrpelida a lundaç,io

Ao firal. requr'reu a procedência dos Dedidos, com a conlimaçào da futela antecipadâ e acondenaçâo d(,s requeridos nas obrigáçôes d. f"r"r, .i;";i;;á; 
"ã, 

p"áiaã. i" p"iça"

Com a inicial,juniou docrunentos_

Determinadas as intimações do. requeridos para se manirestarem acerca do oedidorrmrnar.,a I,undação ReDasccr argüiu- preliminarmente. a violaçào ao princiojo dasepamÇao dos poderes. a aplicação da cláusula da resena do possr.el e a incongruencrados Íegllerimenlos de atrtecipação de tutelâ, atem ae ter impuiaaão , i*liãã"ai _rt,,diária Pidiu pela nâo concessâo da limirar. anÍe o aunento de despesa sem fonte Jcreceita- de fonna a deseouilibrar as finanças d. E",. púúi;;;. L-;"|à,"Tà'*.I a.irreversibi iidarJe do prcvimento. Não iun(ou oocumenlos.

http://§'w1\,.tjse. ius. b./pgraúconsultas/exibirlntegra. wsp?tmo.nurnprô.ê.sô=ro I ,r I 1 ? .o tAÍ t.^1.



, IJSE - Sistema de Controle processual

O Estado de Sergipe. apesarde devidâmenre intimado. apresenrou manifesracào
lntempesllvanenle. coníorme cenidào de fl. relro.

A seguir, os autos vieftun conclusos pam análise do pedido de antecipação de tutelâ.

DECIDO.

Inicialmente. registro que a manifesEçào_apresenrada pelo Éslado de Sergipe nâo seráanalisada. em razào de ter sido apresentada intempestj\ amenle.

::]:,b1. Ê, ?r:"i:. *otar que a Vaila da InÍância e da -ruventude é o foro competente paraaprecrâr o objeto do presenle feito.

O aÍ. 148- lV. do Estatuto da Criança e do Adolescente _ ECA, dispôe que:

A Justiça da Infância e da Juventude é competente para:

(...)

IV^- 
^coúecer 

de açôes civis fundadas em interesses indir iduais. difusos ou colcl tvosd(rus a cnança e adot(§cente. ohserr ado o disposto no artigo 209.

Mais adiante o mesmo Estatuto Legal dispõe:

AÍt. 208. Regem-se pela.s disposições desla Ler as ações de responsabilidade por ofensaa-os direrros assegurados à criançae adolesc"n,.. ..r...n,", uolio-l-rl'r.i-ii'.i o o,, ota.ulrrepLrlaÍ:

(...)

Panágrafo únito: As hipóteses prer istas nesleaÍigo não excluem da proteçâo iudicialoutros inreresses indiüduais. difusos oLr coterrvos. próprios da infância e da adolescéncia-proreirido( pela Consriruiçào e pela Lei.

Tamhem nâo restam duvidas de oue o Minisrério público e pane legitima para figurar nopólo arivo da oresente Ação Civiipública nos rermos do disposro ,i anieãflo Oo rCa,
Para as ações civis firndadas em interesses coletivos ou difusos, considerâm-se legiÍimadosconcorrentemêDte:

Í -O Ministério piiblico;

(...),

Tratando das funÉes do Minisrério hiblico, dispôe em seu aÍigo 201, inciso IX:
Compete ao l\,Íinistério público:

(...)

V-.promover o rnquerim civil e a açâo civil pública pard a proteçào dos inleresscsindiüduais. ditusos ou colerivos reíatir os á ,nmr"iu i a ,ad.*ã1";", ;;";;ri;:;,definidos no aí. 220, § 3", IÍ, da Constituiçâo Federal;

r" tl o,1

http:,//ilww.tjsejus.br/pgraulconsultaVexibirlntegra.wsp?trnp.nuÍlprocesso=201 
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T.ISE - Sistema de Controle processual
I):_.!:itia 5

(...)

VIl, zelar pelo efetivo respeiro aos direiros e garantias legai. assegurados às criancas e
aoorescentes. promorerdo as medidas iudiciai. e exhajtrdiciais cabivers:

(...). (grifo nosso)

l_..YI::.,Try":: "xsme 
do pteiro liminar que. em verdade, reveste_se de pretensão

anrectpâlona Ce tutela.

Pois bem. A j,risprudêEcia pátria tem se posicionado favoravermente à possibilidade deconce.sâo de rutela antocipada em lace dá Fa,zenda públi

Assim, é de seloncluir pela possibilidade de conhecime o do pleito de antecipação detutelâ formulado. por completa aplicaçào do a;rpo"o no .nigá 5i1 ãJÉi",r,o r.n"""rrrrL'rvrl em ações desta narüez2. eslabelecendo alío Oispo.lt;võ ielJ queI"'-"

L1;^2]f,^9,lli1 
p"9.rá a requerimenro da pane. arrecipar- lotal olr parcialÍnenle, osererlos dâ tulera pÍetendda no pedido inicial. desde que. erisrindo prova ineqúroca. seconvença clâ verossimilhança da alegaçâo e:

I - haja fundado receio de dano irrepanável ou de diÍicil reparação; ou

lI - fique caracterüado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório

§ l' Na decisào que antecipar a rutela, o juiz indicará de modo ciaro e preciso, as razõesdo seu convencimento.

§ 2o },iào se concederá a anleciDacãô da tutela quando houver perigo de irreversibilidadedo provimenro antecipado.

§ 3'^A efeti'ação da tutela antecipada observari! no que couber e conforme sua narureza,as normas previstas nos aÍts. 5g8, 461, s§ 40 
" 

So, 
" 

,iOt_À. 
--'

§ 4o A tutela antecipada poderá ser revti.rndamentadâ ogada ou modificada a qualquer tempo, em decisão

§.5"{oncedidi ou nâo a antecipação da rurela. prosseguirá o processo até final
Julgamento.

§ 6" A tutela antecipada mmbém oodera ser concedida quando um ou mais dos pedidoscumuJados. ou parcela deles. mosirar_se rncontolerso.

§^7o S.e 

-o 

âutor. a titulo de anlecipaçào de rurela- requerer pror idéncia de narureza caurelar.pooera olurz. quando preserues os respecrivos presiupostos. defe; ; ;;ãü;;;,J.:#.car_áter incideDtal do processo aiuizâdo

l-nj1-l:i]rdo ,enlio 
o.: eedidos liminares. insra salienrar que a Consrituição da RepúbticaFederad-va do Brasit. ..Coníiruição 

Cidadâ. . n.".rir"1il"* 1;;;. 
""t,J.lià'"",. _*"a proteção da criança e do âdolescente dispôe. ;n v"ríis:

An. 227. F dever da família- da sociedade e do Estâdo asseguraÍ à criânca e aoadotescenre. com absolura prjoridade. o djreiro a, iaa- a *ú-aã.1 airãlurào,"a 
"o*"rro,

§Asml, -,a\

qa,

http://wwú.tjsejus.bÍ/pgaúoonsultas/exibilntegra.wsp?tmp.mrmprccesso=201 
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IJSE - Sistema de (lonhole Processual

ao lazer, à proiissioEalização, à cultura. à dignidade. ao respeito, à liberdade e à
convir,ência familiar e comunitáriâ. âlém de colocá-ios a salvo de toda formâ de
negligência. discriqinação, exploração. violência, crueldade e opressão.

§ 3'. O direiro à proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:

(...)

V - obediência aos principios de brevidade. excepcionalidade e respeito à condição
peculiar de pessoa em desenvolvimento, quandoàa aplicaçâo de qualquer medida
privativa da liberdade;

Verifica-se, portafio, que a Cofftituiçâo Fedelal de lggg hatou da questâo dâ cdança e do
adolescenre crrm prioridade roral, impondo suâ proteção como de""iãu-ãrrrifiu, au
socledâde e do próprjo Estado.

Em_ linhas gerais, pode"se afirmar que a própria Carta Magna proclamou a doutrina daproteçào inlegral. revogando de fonna implicira a Iegislação meno;.u ,;gÃ. n epo.u .exrgru. clessa torma_ a oonfecçào de uma nova lei 
"oapurir"t "o, ."r, ra-Áàr.

Neste íDterim o ECA fôi editado em total consonância coft tal doutrina, encampando aproteçâo inte*ral, a par das antigas douúinas d" air.ir. p"ràiã. í"rà.i a'" i,,*ça"lrregular. Senào vejamos.

Nos ârtigos 103 e.seguintes, referido diploma legal disciplina a prática de ato intacional eas medidâs protetivas e socioeducativas aplcá\els em decoréncia da mesma_ dentrc asquais encontra-se a ftedida de intemação.'a ,"".;";. i;;, ;i";ü, àll'L, , ,rr.
As disposiçôes legais que disciolinam as obrigacôes estarais em relaçâo á adequaçào dosestabelecimenros desrinados á intemaçao, eslabelecem:

Afl lll A inremação deverá ser cumprida em entidade exclusi'a para adorescenres. emloca.l disrinro Llaquele desrirado ao abrigo.-oU.aec;a" ngotow seifi;";;il: il'idade. compleiçào fisica e gravidade dâ lntraçáo.
Parágrafo único. Duraúe o Derío.j.,.1â intemaçâo, inclusive provisória, serão obrigatóriasatividades pedagógicas.

AÍ. 124. Sâo direitos dD adolescente pdvado de liberdade, entre outros, os seguintes:

I - entevistar-se lressoalmente com o repres€ntante do Ministédo público;

II - peticionar dirstamente a qualquer autoridade;

III - avistar-se rescrvadamente com seu defensor:

Iv - ser infomado de süa situâção prccessual. sempre que solicirada:

V - ser tratado com respeito e dignidade;

"r^1.- TTT:::r hr"Tado na mesma localidade ou naquela mais próxima ao domrcílio deseus pars ou responsável;

http:/,/wwu,.tjse jus br/pgaúconsultavexibüIntegra wsptmp.numprocesso=20lI I I 7 ,)ejoÁt.^1.j



flSE - Sistema de Controle Pmcessual

VII - leceber visitas, ao menos semanalmente:

Pasina

VIII - corresponder-se com seus familiares e amigos;

IX - ter acesso aos objetos necessários à higiene e asseio pessoal;

X - habitar alojamento em condições adequadas de higiene e salubridade;

XI - receber escolarizaÉo e profissionalização:

XII - realizar atividades culturais, esportivâs e de lazer:

XIII - ter acesso aos meios dc comunicaçâo social;

XIV - receber assistência religiosa, segundo a sua crença, e desde que assim o deseje;

IV - manter a posse de setA obielos pessoais e dispor de local seguro para guarda_los.
recebenclc comprovante daqueles ftorventUJa deposirados em podãr da enridãde;

XVI - receber quando de sua desintemação, os docrúrentos pessoâis indispensávejs à vidaem sociedâde

§ 1". Em nenhunl caso haverá incomr_rnicabiiidade.

§ 2". A autoridadejudioiária poderá suspender temporariamente a visita, inclusive de paisou responsável, se exisúem morivos sérios e tundádos de sua pre;uài"lãfã"Ã 
"r.interesses do adolescelrle.

An. l:5. É de, er do Estâdo zelar pela integridade fisica e mental dos intemos. cabendo-lhe adotar as ntedidas adequadas d'e conreniâo e seguanca.

SeguDdo MLT]\IÍR CURY e ANTÔNIo FERNANDo Do AMARAL E SILVA:

Ao romper definiüvamsnte com a doutrina_da situaçâo irregular, até entâo admitida peloCódigo 
-de 

Merores (L.6.69't, de lo. t 0. i 979), e estabet"".; ;;; dir"*; ü.i"a 
" 

,ni"ano atendimenlo de criamas e adolescenres a dourrin de p.orefio i*"grri ãi"6rrra",pálrio agiu de fo:na coerenre com o rexto consritucional d" r,iSg 
" 
á"ãr-*iãi

internacionais aprovadoe com amplo consenso da comunjdade das ,"ç0...'1i" f"oruro a"Criança- e Adolescente Comentadà - Comenrános Jundicos e Sociais - Coordenadores:Munir Cury. -Anrôoio Femando do Amaral e strr" 
" 

É.liã êar"iJú"iali',-ü"ainro,
Malheiros; p. 121

O Sistema Nacional de Atendimento Socioeducanvo _ SINASE, por sua vez estabeleceque "os progra.nas de execução de ârendim.nro *"io"J""utirã aliàã.".1iricrtuao.
co-mos demais.serviços e progÉmas que visem atender os direitos a", 

"aorã"r,",
111_Yj! 1.,"Iu.lT.d'..a. trabalho. profissionalizâçâo- escoladzâçào ercr. Dessa turma. asporlncâs socrats bá6tcas. as politicas de caráter universal. os seÍviços de assiSência sociale de proteçâo devem esur ardculados âos programas de execuçào d_. _;i;;''
socioeducatir as, visardo assegurar aos adôleslcentes a proteçil inü;i::--*
Como e-sabido. esrando presenres os pressupo.ros legai,. o poder Judiciario determinâ
]::T1:S. q.*rôns e aplica medidas socioeducativas de internação por prazo
moercrmrnado..com fins a garantir. não apenas a pacilicaçáo sociaf, mas, so'UieirOo. aespeçral protecão do adolescente em respeiro uo fiu.it* p.ir"ipioi"g-#" 

"ãi_" "_ilí"a"

ó-ifànu ./u , n)',
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, TJSE - Sistema de Controle processual

Entrelarto. o que se ootà é urna total impossibilidade de execução digna das ordens
;udtclats, anre a inexistülcia de condicôes minimas para os adolescenles cumprirem as
medidas aplicadas.

Salienre{e 
-qui 

a nào dbponibilizaçâo de esrurura e de condições pessoais pelas I 
.nidacles

socroeoucatt t.as de Sergipe nào se efeti\ a em razào de dir ersas iràgularidades e
ilegalidades- em decorência dâ inexistência de poliricas púbiica. 

" 
i,lâr"J,ã**" 

";. 
qr" e

9:j:l{:.]-"":. o:otico e norório que tais u^á"a",.;a,iao úo ,ur,"i"ilJiura u,"ra", uoemar)oa de todo o tstado

Ilá algrüna dúvida de que a intemaçâo dos adolescentes de forma precária. iúsalubre eoclosa. não atende ao pÍincípio da proteção integral?

Regislre-se, airda, a ausência de atividades socioeducarivas que visem à recupemção e à

TJ::: 9:r l.""l* em so^ciedade.. obieli\ o. expticiracto. peú p-prt"l"riJ"ça.
lÍulaconsTrtuc,onal- em cnnlormidarte com o art. 227 da ConsrituiçaL Fede-rai.

Porronsegürte. a adequada intemaçào dos adolescentes em conflilo com a iei emcsrãocrecrfienlos apropnados revela_se necessaria e imprescindrrel à earantia documprimento do princípio constitucional da proteçào a cnança e ao 
"a?rf"*.",".

9:}:::o-r.:j"-r_1ç1: 
O: F\ndaçâo Renascer de riotacâo ao pnncrpio da separaçâo dos

flllll],*,.1 9"y" prosperar. pois sempre que a arilrd;de dos ourros ioderes se rn,,sÍrruEgar ou conD-âfia às dretnzes dos principio. da Conslitu;çào Fedcral, impôe_se slm .ratuaçào do poder Judiciário para coiurr r"i it.s,tiarJe .;;;;;;;júil;".," ."arjvidade do Esrado. corn visizs ao inreresse p-,iUli"o 
" 

u.lãrn 
"""^ü.'ru"là"ii"r,",

1_.:?r."t:o de poderes, iinda quando aplicada em prol de seu íim último de limitar0 poder. nâo pernite tudo. E a decir§6 julisaicionat, ainaa f,a"J" ".i"iãia" -,,"rcsultado de um discti.so racional democrâtrco, aào pode tudo. AdeEais. há aslilDiiaçôes decorrenter das DróDriâsu.,,io"i ã""ã."",1; ili i;;ffi:ffi.:;li,li*r::ffi_llpoder púb,ico e as

Em matéria de políticas públicas. deve ser apücado o principio da separaçào de poderesquanilo.a Adn-)inisrração pública arua denlro dos limites concedidos pela iei ou náo se
::,le.1iant..deta c.aso conrário. quando et" ._,.õ;i;;i;;* 0.".'rT llt?"r.,, .age sem senrrdo ou foge da finalidade a qual esrar a vinculada. nao ." a., 

"1píi.u, 
oreÍêrido principio.

Nesse caso, o poder Judiciário está autorizado e deve recoúecer que o Executivo não
:::li-r.:ii,:-b"C5ào legal quando agrediu ai,'"i,o, ain ro"r'" üt§.;:;:,n :r." 

^comgrr tai .ltstorçâo. reslaurando a ordemjuídica violada. SegunOo o §rpâio. fiiOunulde Jusriça - SIJ:

Seri^â u[|â dhtorção pensar que o princíp-io da separaçâo dos poderes, origitralmeltecotrceDrdo com o escoDo de sarânÍiâ Ílos-direitos íundamenúí priã.r""."? .ruiruonjüstamerre co,o óbi* À rea-tizaçâo dos di""t,r, ;;;:'i;;i."íl""iili"ri"r,ro.
Co.m-eÍeito. a corrcts ihúerprera;ão do referido priDcipio. em maÍéria de polilicâspúblicas. deve ser a dc urilizáJo anonx5 p.1* ririar""'rirrüi-"lrã,linLl ,r^ro"a âdministraçâo púbtica atua deoiro doJ ti.tÃ;;.;dà;.'õrl".i:;ilL':,.
ercepciooais qu.odo a adErinistrâcao.exlrapola os limites dl c".f"ãã"L-qr_ ff,"fora NtribuÍda e age scm razâo, ou iugindo O'" trrfià-ra" , iLi;;;;;;ilrrr,autorízado se eoconts o poder Judic-iári" , *""i!iii"-r ai.r,"-"ç#.1.i"'"'.1',1o. 

"ordem juídicâ yiolâda. I2l
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TJSE - Sistemar de Controle Processual

NessÉ mesmo sentido, recentemente decidiu o Egrégio Tribunal de Justiça de Sergipe en]
caso análogo:

AP_ _ErAÇÀO Ci!'EL - AÇÀO-CI!1L púBL|C{ - I RBANTSMO _ OCUpAÇ iO
IRREGL-LAR - CON§TRUÇÃO DE MORA.DIAS DESORDE\A,DAMENT[
(IIWASAO) . LEGTTIMIDADE ATT§'.{ DO MINISTÉRIO PÚSiIôO - »NrrS.{
DA ORDE}T URBAMSTICA - PROTEÇÃO DO MEIO AMBITNTNi IS
§,lrJLo:!-Tf JERES§ES DrFUsos E colErrvos _ NÃo HÁ vrolAÇÃo Ao
PRIN-CIPIO D.{ -SEPARAÇÀO DOS PODERES QUANDO O PODERExECUTrvo NÃo cuMpR-E os sf,us DEvERis coNSúiu-c-róNers -
INDEFERIMENTO INADEQUADO DA PETIÇÀO INIClAL . CASó ôUT:
?Illal\r-DA_{ DES§ONSrlrurÇÀo DA sENTENÇ\ coM A úmessn oos
AU I US PAR{ A SUA ORIGEM - RECURSO PARCLALMENTE PROVIIX) -
Yo.Inç.rg ln,l;ltME. (APELAÇÀ6 cive r- n" oúÀúôlrzl-vrü < ivnr.,
lrib_u,trâl de .Iustiça d. Esrado de Sergipe, DESA. SUZANA MARIA CARVALHOOLMIRÁ, R-ELATOR, Jutgâdo em 1-0/06/2010)

Portânto, este argnm€nto nâo prosÍrera- uma vez que a obígação do Estado de Sergipe.
como um dos entes federativos do Estado Brasileiro, e cum-prir o de.r.. corrriirrr.:onut .legal de prorer o sistena socioeducati'o, co".ia..-a" , "ã-p.i*"à "o"rnrr*.no" 

o.
entes Íêderados ou mesmo a competência remanescente do Esiado-.;ú;;.

{demais. as demandas judiciais nâo seriarn necessária\. caso as polilicas pública5
co_nseguissem suprir, de forma adequada as n".e..,aaa"r, anfáprtuçàl rãi""".nao-tt" o,senrços garar:tidores dc seu< diÍeitos Íirndamenrais

AÍgum-se, assim, indisutívei o caráter material do direito fundamental inerente aoadequado cumprimenro da intemacân pelos adotescenres em cài-fl;;;'";;;i;,. 
"..,r,,",,sejaj.udicialm(nre dererninada a aplicaçâo des1a medida socioeducativa. bem como suaviabilidáde.disna armves aa rurela jurisáicional, ."i" ô""i-qi., ãlàij'Já;iT,,,Jip," a"sepamçào dos poderes.

Quanto à alegação de d€srespeito ao princípio da reserva do possi'el, também não deveprospemr o argumento Ca Fundacào R€
b.*à" 8.".;;:;;;;;;ü; #:.T"J;:i:li;.,i',li,.Ti_i,àf,,Tá1,Xl'JiHil *
como lundamcnro da Repúbtica Federirivad" g.r.ii. oiüã".àirà;;;;;;r';..",
artigo 5'. o düeito à vidícomo fundamenral à p...oa hrma*. ''!' 

tiú \svut t

comoJá e\prânado. o principro da proleçào integrar da criança e do âdorescenre re'erd_5ecomo tiudarncnuL sendo. portamo. inr imamente ligado ao. a;.ia. ã1,àu 
" 
i a,gnia".l.da pessoa humana-

Or4 a mera alegação do inexistêúcia de verbas orçamentárias para a implemeDtação daspolÍticas p,hli,:as exigida. judicialmenre nào 
" 
.o,i* *l.i",ir. pu,;; l;;.rmpossibilidade material ou r,ridica rto pedid". j, qr.;;;;;;;;; iã;;;;;':#.,prioritáriasll

A reserua do possível, pm a doutina. assume as tbrmas fática ejuridica, como benrapresenradas por ANDREA LAzzARrNr sALt;R-; KÁ'ü; àõâôri"à"r.rr,

,o.:::91.]:l"I*. Oa eferivaçâo dos drreiros sociais. económicos e culrurais àoepenoencrâ de recúsos económicos é que recebr a denominaçào Oa nariar'ã ã" r,.*,,.flêm-se falado em duas espécies de resen.a do po.r,r"t. , lu]i;ã; ü.ài.à. i **^,r a"possíveJ fática. como sugere a denomiraçâo. d; ,..p;i;#;;ãi"i?,i"io'J .""*r"..

http://u"w,\r. úsej us. brlpgiaúaonsulta§/exi birlntegra. wsD?tÍnD.nüm prÍ!.ê..^=rÍ| M L



USE - Sistema de Controle processual

ou sejÀ o^1âzir dos cofies públicos. Ajuridica. por sua rez. conesponde à ausência d)autonzlsâo olçamentária para determinado gasto scr lerado a cabo. (ln. A defesà da saem juizo. Teoria e pníticulsao pauto, v".lali-, 2009,p;. óril;
{rs.õruã

Conclui-se. as{im. que é possl\elo conrrole iudicial da: polrricas publicas. mesnto diarrre
cla- reserva do possí\er. quando se trarar de gardntir direiros f.ndamentais mrnrmor.conlonne enlendrmento do Sunremo Tribural Federal _ STF, ao decidir a Arguição deDescLunprimerro de preceito i.undamental n. +s_sor foju'ú.05-.ó;p] iâ1,

ARGL'IÇ.ÀO DE DESCI-]MPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENI"{L. .{eu_E.srÃo D.{ LEGrrrMrDADE, coNsrrruciõNAtr;õ ôóii*lô"*, 
" 

oorNTE RtaEN(.Ào Do poDER ruDrc*rÁnr^o om rrrue.-irÍiüriàüruroçaoDt-pg_Lirrc As púBl-rcÁs, euANDo corúàiuüôíÉipór"ióÉ oeABUSnllDA DE colrRNAMi:NrAL. prlrlcr,rsÃó nõi-Íiiô,i i,"i;uRrsDrÇÃo
çons-rrTUcroNAl ATRTBUÍDAÀO supREMo rruúi\,1-i'n"ôin-lr.rNopoj{TBtLTDADEDoARBÍrRroEsraiaiÁii_"rlrin^ic'iôíã,
DrRE-rro-s socrArs, EcoNôMrcos E cur_iunarl. ciiüEá ôr_orru.rDA LTBERD ADE DE coNFoRMAÇÃo Do rEdisl-A;ôR:àbr,nliimrçonsEy roRr'{o DA q.l Áusur,a oa_,rirsrnva óo iósíiGr-"Ixiã"rssmooeDE pR-8,,s!RvAçÀo, EM FAvoR Dos rxnlút-rà§ó',i.-rxr'n',à-üi.q,nr o o,lrfrrAn_crBILrDADE Do NúcLEo coNsuBsúNóii;ôii ófi iff^rrrloEIrrTINCr Ar,',. vtABTLTDADE_rNsrRr urxraiiie"inà-íi"rciti »rD.E-s_cu_MpRrMENroNopRocEssoDriõ:vêiÉíiàiê.Xà,Àis"
LTBERD_{DES poslrrvAs {DrRrtros corsrrir cibr.iiióíGÉcr,roacER{ÇÀO).t j l

Como visto.,a escassez orçamentária não e arg-rmento solido o bastante pam araslar ormperatiro de implemenEçâo dos dirertos. ou .eja. ainda que os recursos públcos sejamIrmrtados. o Esl?do tem o derer de alocar verbas orç.menlárias especificas para ocumprrmento de direito6 sociais minir

"u.à"aã" p"i, p-"ã.;;.j]; ^--"t "specralmenre 
de questôes há muitos anos nâo

O alto significado social e o irrecusável valor consrirucional de que se reveste o direito à
?j"jili t :',"ç.. do adorescenre nào pod"_ .",,n.;,;p;;;; i.il'àiilo". *u ,*"oe grnve e rnjusta frustmçào de um ina

"pã"t " "rt*i.i-.., aãffi;ü',:'i:,1'Jil:lcorhpromisso 
(onsÜtucional' que tem. no

Assü). condicionar d efellvacáo do .,irci,o..pura e simplesmenle. à cláusula da reserl r dopossível. se.n a eferiva compiovacão rla inctirp"r,uir,ããà.. ,",áià;;;i:,:;1 ,..*r".do não-desperdicio e da devida aplicaçao oaqueles chspon íveis. re r ela_se como perm I ssà,.a conírução de uma innansponivel barrcrra que rmpeça â elerirdÇào dos direilusrundamenlais. especiaimente daoueles compÉ"naijorp.ru i"o.inãà .]r_" l*,r,",*irr.extlemamenie necrssários à djEra exisrenc,a cto ser humano

Pois bem. O CNJ realizou vistoria na L
novembro oe 2012. opo.r*,ouo. 

"^ o,,l'-o1o-e.de 
lnrernaçâo no diâ l-+ (qualorze)de

escu,o cheio de tu,iÀ;;;;;;";';;;i:;?::i::,:i,:%fl1.1:i,: _1: 
t, Srp é in,,,t,úr.

a-tençào,,à a atalos{era tensa ente os adolcjse;r;". 
" 
;;";;;;;;":,,T;,::"?rr::., "

fll;:::::#"i:T:i!,;;:;:,:,,;2:,:; "a,io'.,aot"'i,i,"ií,'q,lí,í":;'a)',,,,,"a",
ZOo 2 20 ao inq ueirã I' 

s:r « P1'4 4u e purucões disciplinaret iniuriricada: . 
r doc fts.

9-l:q"^il::,. *r*3ça cujo papelsocioeducar;ro rem sido hisroricamenre subsumidopero rcutruranrenro herdado do modelo men"rir". ir;ii.*j;.'p;;;;:,;o;;:i" ,"

sà
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TJSE - Sistema de Controle Processual '' $A§m
Pásina I I dé\íó

)-t' 1'J
continuidade do desmando e da crueldade, Iicenciostdade implícjta gerada pela rejeição
macrossocial à clientela visada, são mal capacitados, fonemente coÃproln.tido, õo, u,
expectativas invertidas de proteção da sociàdade e do patrimônio. e não ào uaot".""rrt"
esligmatizado por sua condulá Eansgressorâ e destiaote. \ itimas de .ingular e tradrcronal

il:5:1::T:!:_, igrDráncia da Constiruiçào. dâ.tei e da sua real fünçâo. prosseguem
ra./cnoo o que sempre tzeraÍn: disciplina indiscriminada: ca«igor fisicos: piátjcasiruei.
COmpollvelS ci'm lOrh_ra e trAtamenlo desUmano.

::-1rl^r^:l: . 9i" O. hoje a siruaçào du CF\A \4 e da Ust p piorou ainda mars, de modoquc u rocal lornou-se aLrsolutamente inabitá\el. arelado à ausência de atiridadessociopedaSógicas, culminaado em ofensa fiorúr ,o, ài_ir,,"n 
-à"_.r-áir!*,*,t;ao.

constitucionalinente.

9.:1I-f_:.d". 
* *Oade.nos alojamqntos, a pintura compleramente deteriorada,

!:^r:ll11T,"r]* .Ín .1zao das infilrraçôes. deiram o tocai iom aspecro deprimenre. :lem.rc rEr(rêlras agressoes llstcas contm os adolescentes acaurelados, como se pode
facilmenre ob:,ervar petas foroorâfiÂr e aem"i, d"";;;; ;";r;;àr. ii àJo" q* *locais nào arendem às ninimÀconaiçoes par; ;;;;ilffi;;;;;;111"",
intemados.

l-111r.1:."rnry,*."sperou _que 
o órgão esrâdual gestor das unidades tomasse asprovrdencras cabíveis: contudo a omi\sào sempre preraleceu. re.,*rão u 

"Iãlriro , *i"ude tomar as pÍovidências que adrânre seguirà". ,aó .o ,, trri,aràã j""J.già fir"ul,ruaor,mas- sobrerud,r. na quaEdade de saranre-dos dir"i.. 
".rrJiã.. .ã. lio"r'".ill,... .*SAO DE PRIoR]DADT ABSOiUIA!

Vislumbra-se. da farra documenraçào aco.tada e da legislaçâo tra7ida á apreciação. nào soo "luhus boni iuris,,, .l1Às ate mesmô .
adotescenre d(l recebe. *,u,n"rro ,,r,1Í'.Íl:í,'il:!o " 

ur"- ou 
"riânça 

e do

E!identes lambfm a .,verossrmilhança-. 
e o..pprgu na demora--.po,: a siruaçâo tn,..ocadadlspensa produção de pro'as nesle momenro pro"".r,uut. urrau q,,l""rrir"al'àl 

"ogn,.ao
sünana. posto que e no{ória e demonsnada doctrÍnentalmcnle_

1,0-:T1*_:" a*..piro do serviço só tende a agra\ar a sinrâçào em que se enconrmm osJovens destás Lmidades. como se oode í
uu-.,,o au "riir,ãàà"";;;ào::;lu"'''",,e 

obsena-r peras ruas da cidarje. corn o

cnconlraram uma socioeducaçào cono,ltLtn'."i. T,irot. 
deres reincidenres. porque nào

.'p,ço rí."";;;q;;;;;Xài,:::';:Í:lj:"::iladlej'i\eram intemados' peraiarta de

O prejuízo, portanto, não é só das crianr
a sociedade. ias e adolescentes envolvidos, mas tam&m de toda

O Tribunal de Justiça de Minas Gerais.quest?io: em caso semelhante ao dos aulos,já analisou a

5HyÊ- ^,:fi?Jf-'E,#ilftry.Ef]o. lÇÀ-o cr vIL púBLÍcA oBRrcAÇÀo
rNsrrr-ucl dN ü 

.frE 
ti Éiià[i'd ;\ l 

t'o sF R vrÇo DÉ ACoL Hr M EN I o

lgpE_+svhlrMo;iisi;i,ti^í;';tô,'3,[i3',BBii3:'.ffi m..pfLDos DI RL r r os socrArs L EC rrrMrD c.DL o q' i ry r iniiiuiÀô ir.ü".,][,,,r *0 acolhimento institucional. como efici.

".lançu. 
ao uàáiãdrtl,'ii;!ãiãã iiàl":.t:.lPumento 

de.concretizaçào dos dirciros da
po. -riiticu "*i!ãnciu 

à; ;ü;;.;ã;;i'iili;;'ffii:ffi ff 3::,;::,il;*:,rJ::1L"
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.fJSE - Sistema de Contole Processuâl

pela qual â omissâo do Poder Executivo em sua prestaÇâo está úeita ao controle do podeli

|11,-::T^",-:!i*1.orência, em çasos tais..,a" .r-a" 
" 

p,in.ipio á" ..páiÀ'" a",
f9:j::^:^1":_f.rl o da reserva do possiv.t. uo. q,,t.'.. ,ãf,,"pã.,n ã. ii""rpr..constjrucionaisdo minimo exisrencial é da p,oibi"à.'do ;.;;.",;;;;;;';;;;í:.;;."
:"."Jfl.";,".g.3"Ji,:*:ino,u3jun1er.na lolicor.iitu.i*a lejn'n; ü;;;;s ".91?:jl§.t,.r: I/!T!,,êr. À4in. cerso de ú"il;1. Aõiüvõ Bi' iiísinüüÂirt
f ;xi:fl : l,lr.rr*rqr.r:r:-tõõ;. R.iffiõâi;;ôüü'ó;ôHffi iôiüi:
10/01D012: p. 03/02/2012. Disponivel a partir de w*,u.rjmg.ius.úr)

Âdemais. o pÍincipio norteador do Estanro.e o principio da proteçào integral em relação acrianças e adolescentes devem ser respeilâd* ".. ,u."f *'prio.l'a"a",'àãnlo.rn" u"i.udestacado. sigoifica dizer oue o Estádo poo" ,*.ro". pío.üiã-"", ll'", 
" 

p"irn"i""delas deve ser â cri.nga e á edolescerte. pois é absolura]

D^iante do acima relatado. quanro ao exame dos pedidos formulados em sede liminar. quecorresponderir à prerensão de antecipação dos ef;itos da tuteta 
"omo 

jã ãitol vlstumUroque mereeem acolhiEeDúo.

As râzões apresentadas pelo Ministério púbrico, fundadas na prova documentar encartadaaos auros. permitem o enrendimento de que- de faro. sao ,eroísimei, 
"iãÉg;ço*deduzidas na exoÍdial.

Com efeito. or danos aos socioeducanrjos nas.rnidades de inremaçôes Drovisória edefioitiva, mascutina e feminina. e de semilib.rà"d". ,;;;;,ià;;;";; í"ã*à' p.oru,o,iojunhdo aos a.tos, quaflto à precariedade da int """,*.i" . àã.Li.;;;;;;, *.rn.o..
Ademais, verifico que, de fato, existe o psrr',a urum in n ot.r. com efeito, em se aatando dep-leito que enr olve a inlegridade de bem mâior. que e a r ida {n"sco;,;ilil.,útdlscrri\el a urgêhcia dâs medidas reclamâdas.

A.sinração.que se apresnLa. ponanto. exige a necessarià eíetivaçào das medidsreterenciadas na exordial. lace ao risco oue permeia os faros noticiuaor. 
_-'_

Deve prevalecer, assin o interesse maior da comunidade, por meio da preservação da
l:11.:,:i,1i1ld"d. da pessoa humana, com" f"t.. d;;;;;*;;;";ff;; 0."peotOos lrmlnaIes requeddos.

E po.rrii.r. delermino, liEinarmeote, o que segue:

a) em raào dd negatjva de assuncào da Ârnçào de inlegrante de comissâo intervenlora. nosmoldes liminamenre requeridos nelo Minisieri" l,iuriã". i"r* p..;;;:;il';: q*," *,,MagiÍrada que ora subsi.ere manteue conralo pessoal. mas hatendo molivo gra,,e.

ef il1u.ffi ;i#ttf,ili ,x:.. .qualquer ierruneraçâo. oelo DraTô dê sot no. 
"nrn, 

dias, podenJJ eri"?,, oà,i"g"a". "
depender dâ necessida&. devendo ser ofic iada a q *"ri,i.a.-Àãrlrl.oàiiír", 

,.
rmedjâtamen!Ê superior aos mesmos. DEimp.onoca,,"aebJi;d;;*"],; j.-.L::: jJ:";TX,-::Hjrf 

*?orf áffi%,,.,,"omJl reals) em caso de descumDrimento

f^,i?_*,T" ".iTi...i;ilil:il jÍí]":flLi;fl:lL"rXlll'iLl,1l"",L'":?ii:;"",",.*
oo r-orum Lsradualde Deresa das crianças e d" Ad;i".*í;;;;;;ili 1".1."J,u,i',. ao,Corcelheiros lutelaÍes do Eslado de ser
nsicorogia.sE. de Çrviià'*ü:dÊ ;Í-ri.T;_"_rrj.§ilTj?*fi";tJ::,J:i:8,,:",,,.",
oa Lnanca e co Adolescenre/sE. do ConseÚ,o ü*;"ipui ao, ói*ii.Jü àH.,." 

" 
*
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USE - Sistema de (lontrole processual

Adolescente/SE. da OAB/SE, e o DefeÍsor Ge^ral do Estado de Sergipe, para que indiquem -#-Jpessoa capacitada e int€iessada em integrar referida comissão interiàtora- com a - \-:j-':-,-
assunção da djreção das Uaidades ( USIP e CENAMI, objetivando um diagnóstico dospriocipais problemas eÍrcontrados hoje nas rn...*, pt no a. uçao oãáão]i"*aoimediara. e etaboraçào de projero poÍirico e p"d";;;i:;. ã.;;'à;tT* j."rHi".r* p"t"
SINASF. PraTo de 0l {tres) dias p;ra maniÉstaçãoi Registro que tut 

"oÃilsao 
r..u poa.r.,

pera replesenrar as Unidades nas esferas ci\ il. adminislrâli\ a e judicial:

b) q^ue o.Estaco de sergipe erabore o prano Estaduar de Atendimento socioeducativo, emconformidade com o ptirno Nacional. nos mold". p.""i.;;a;. ÀiNÀsÉ, ío p.az" a" :o(trinla) diâs:

c) que o Estado de sergipe e a Fundação Renascer rearizem cursos profissionarizantes
rc_gularmede. nas.&ais diversas iíreas. para todos os socioeducando'. áà. úniaua"a a"mternação masculina e Gminina e de sãmiljUeraaae a.ye psraao, cãnfi.ãraiau. lo1" uLINIFEM. ItSÍp. CtNdM e CASE. no pra./o a. tO (.irru1ããi; 

-"" ''"'
d) que o Estado de Sergipe e a Fundâçâo Renascer ofenem capacitaçào continuada. com
lllej3-"tTfld ?3" 

os servidores/firncionários das Unidades dJi;,;;;;;;r;;i;;"c rcmrruná e oe semrtiberdade desle Esado. compreendidas hoje a t NIFFM. ( SIp,

-.TCENAM 
e CASE. no prazo de 30 Íninur dias. '

e)que o Estado de sergipe e/ou a Fundação Renascer criem o cargo de socioeducador eAdvogado e vagas em Dúmerc suficiente pala arcnder as Unidadei d. ini"rnrçaomasrutina e feminina e de semiliberdade der," Àã;, ;";;";;;; o'ü'ulíiuo,ro a"adotescenre. hoje em cÍrmorimen,o Íte medta" ."";""ã*"ii,à. f.ãi"irliiljr.", ,",moldes previstos no SINASF. hem eomo de ,ugr. pu* o. 
"*g; ã. õ.i"â-1"g". a*io.social e pedagogo. em número suficienre para ;t".ã";;;;ffi;;;à'pl1ã,a. :o 1,.in,u.y

0 que a Fundaçào Renascer elâhnre o repjmenlo inremô das unidâdes de intemaçáo esemiliberdade desre Esrado. no ouâl .teverá conr"r- uiem ããliprJi,"i.r,,_1irr,. .
l::lll',1":: q, I l, inciso Ili arÍneas q b e c da Lei no 12. j9+r2or 2. bern'como a

xFil;ffi "tl:fi',?Tf f iili:',y,3lHÍ#il,,]:"fl#::#Ét§,:i*;;;;;ã;.
administrativo da decisâo, no prazo de 20 (rinte; áias;

:l1l:-1_Fy!I3" R:nascer elabore prorocolo de atuação dâs equipes em caso de rebeliãoou ouras srtuações de emergéncia- no prazo de 20 (vinie) dias. 
. .-- - ---'

h) que a fundação Renascer eÍetue a higienizâçâo semânai (fâxina pesada) dosatojamenlos das unida&s de internâcào masculina. Lcm como de r.cohaá àupa, decama e baúo para serqn tavadas em ravand..ir, ;r;;;;; 48iorããífi i'i,o1 n.ru",
i) quea Fundaçào Renascer ga.ranta o direito de visitas intimas às socioeducandas datrnidade fenrinina_ no prazo ãe I0 1dezl dias:

J) q.u^e.a F_undação Renascer co-loque telasde proleçào nos alojamenlos desrinados aossocioeducandos nas unidades feminina e de s"mitiU",aaa". úfffú" iãiirespectivamente, no prazo de 05 (cinco) dias;

I]^:::-.^l:ldiu: *.mscerade-que pelo menos um barúeiro e um dormitó o paraatender âdotescentes.com deficiência- nos moldes previstos na NBn óôJõ7ããõc. 
"."i.,somo aoeque o san táno existente. destinado às pessoas com deficiência, nos itens que nAo

rag,no l: q§^JÇ\,
), |it 2
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. TJSE - Sistema de ílcntrole processual
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aterdem a NBR 9ô50/2004 e a rampa existente às exigências da referida norma, nauru&Ioe de lnlemação feminina IJNII-EV. conlorme especificado nas Infomaçdes
Técnicas n'071,'2013, da Divisâo de Engeú*" O" wl§e, 

"" f,az"ã" lõiriio,"l aiu.,

l) que a Fundaçâo R€nascer adeque os acessos da. áreas de circulaÇào e barüeiros ds
Dessoas com necessidades especiais. nos moldes previsros na NBR SOSO::óõr,
rmplemenre srstema de proteÉo conlra incéndio e páricot construa casa de gás exÍema.nos motdes dereÍDúados oeto como.re Bo.b"ir*.;r;;;;;;;"ã"i'"iii.,rt"ç0..
hidrossanitiiLrias. a.lem de realizar a'adequaçào da saja àe i"rà._ii.^ i'" q; r; *Í. * 

",áreas minjmas de iluminaçào e venrilaqao narurars. na unidade de semiliberdade _ ( ASt"conlorme especificado nas Informacôes Té"nicas n.070/2õ[ ài õirira" à""É"g""r,*"do MPiSE. no prazo de 20 rvinrerdias,

* H^::y*-.: !:yp" *"j: i" L:i d. piretrizes orçamenrárias de 2014 ÍLDo) e na

^Ler ^orçamenrária 
Anual de 20I4 rLOA). rubrica e recurso il;"];;;;*"i;;; .suncrenle para a manu*nção e a efetivaçâo do programa de mediau ,o"-i;rã.r, o"Etemaçâo e de semiliberdade desre Estado, oU;"ti.ãrao u 

"j"çaq 
;;;h;;. 

" "manulençâo dos pedjdos liminares e nrincipais. e. nesre aro de 20 f;. 
"árnilçài.nrolufechado. seia Jeterminado o remaneiamçn16 d" *ç",,*ãa. 

"ro"r -üi"I]l'"r"^pr"de propaganda- para atender os pedião, ti.ir*", 
" 

pin",.pi, ;'*'-^^ "'

:,r*:*lr:9:^r-"..*rgipe e a Fundação Rerascer organizem processo seletivosimplificado e conrratõ. ,..*rJl'i., "- 'sJ!!i v Éarrz("r Pru(Esso sererr.o

inrÂ*."- _,(Lr:^^\ - , -. .^ . . nte (sob regime de urgência e excepcionalinteresse público), pet"pi-o ãe irã;;* '*" '"'""! ur utscn'Ja c exceÍ'cronar

para serem lorâÍtôs n, nsro. n, ,,^,-, -?x§j::'i95 
(circo) Psicólogos sendo 03 (três)pam serem lotados na US,P e 02 (doi.i, ---* \ennn u i lrre()

no.FNÂM ttnt^,,-t-^, ^)- ---, 
ro,CE\AM_:01 rumr pedalogo. para se. lnra(lo

ll_""u)iY.:,,11.!*:ll"r Adl,"c."à. (+;q;r; ô ;;à;;1'ffi i""#iJ"1T*:i:f :i
ân:'X::i*"*:,tl=*1'- * "i["á"" (ô!N;:ü ;üiii:á§â.:,"ffi}[T,i;cálculo o numero d'e agent". a" ..nu.ãi--" 

' - noo-se âhâler do
que a lorâcàô,rê ÁÀv^-..r^- -^,^:_, - ll-lf"{* t 

9J.. 
r"1 .gferidas unidades. Registro

lt inrr; aias para cuffiãeo=ã ú]rcos. Prazo de i0

Em caso de desatendimento das determinações supr4 nos referidos pmzos, fixo multadiária no 
'aror 

de R$ 5.000.00 lcinco mJ r!à;);;ffi'ãil.je"o"iricar os requeridos e.pessoalmenre. o leslor Dúbli,

^. i: *a*'ir",."._ãi.1,.: 
".:,É#'{!p":1"á'âH:::.":;r,iff :::+*jt'- 2 r 3 do ECA, a't. 84 do cDC e 46r d" cpa, ;;;r;;n:; iu,iiiii,Xi,o, ou" 0".",.., 

"",recolhida em favor do Fundob"*;l";-;;;;;"".io;;;ffi11*l*:,,lliÍx,i;213 e seguirtes do ECa, o qo" ru".o 
"à.

CitoE-sc e i imem-se o Estado de Seryipe e a Fundaçào Renascer do Estrdo de Sergipepara cumpúem as detorrninaçges retatiiás a. p;Jú; ffi;;,,;"àrião 
"rn 

,uu íot"gru 
"**;à:J;l",or 

r" o,rro de tei. oferecerem d.ia*. r*p.i.il-à"i,1ã.*,.n,".

Transcorrjdos os Drazos de de
Ministério púbficà. :fesa e certificado acerca das manifestações, dê-se vista ao

ff"T,fJ:::X,âil:[T:::p.*..9irn*r9. em sua íniesia. ao cNJ. nas pessoas de seu

Jusriça e cooÍdenadon" à" I"f] |^":i:*J de Justiça assim como á conegedoria-ceral de'ancra e da Jlrventude do Estado de Sergipe.

Em^razão de (o,nÍar nos presentesaurcs informaçÕes sigilosas de alguns adorescentes- opresente J,rocedimenro conerá em,SEGnrDO DE JUsiô".;;;§il;;i;ü;; "
somente a cópia da presente decisào. 

"", qr. 
"1" 

p;";;;;.rigíJi.l"ruçao uo, ,,"r.o..

http://wunv.tjsejus.br/pgrau.,rconsultas/exibirlntesra.wsn?rmn 
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T.TSE - Sisema de Controle processual

Cumpra(m)-se imediatamente.

Aracaju./SE. 2 I (vinte e um) de junho de 2013.

Aline Candido Costa.

.luiza de Direito.

Paeiru rS,JE\hSà
o.*/ ',
,. u,;

trl NETO. Nagibe dc Melo Joree. O r

Smk_-*].;ft f ffi 
".'""J'-","?"":iJ"'iitr#:fJ'ti.T:i:"#,il'i,,1?;,

l2l Idem.

f3l Disponível êm <wr,rr,.stfjus.br>. Acesso em 15 de serembro de 2009.

EDNO ALDO RIBEIRO DE SANTANÁ
Juiz(a) de Direito
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